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[bookmark: _heading=h.dnzo9glbdl7u]ANEXO III - FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO DE PESSOA NEGRA

Eu,________________________________________________, abaixo assinado, de nacionalidade _________________ nascido em ____/____/______, no município de ______________________, estado _____, filho de _________________________________________________________ e de _______________________________________________, estado	civil _____________________, residente e domiciliado à __________________________________________________________, CEP nº ______________, portador da cédula de identidade nº _____________________, expedida em ____/____/______, órgão expedidor ________________, CPF nº _________________, declaro para fins de Processo Seletivo regido pelo Edital nº ___________, ao PPG/Curso _____________,    da Universidade Federal do Cariri (UFCA), sob  as  penas  da  lei, que  sou  pessoa (   ) preta (   ) parda com características fenotípicas negroides.

Estou ciente de que, em caso de falsidade ideológica, ficarei sujeito (a) às sanções prescritas no Código Penal1 e às demais cominações legais aplicáveis.

Data: ____/____/______.



Assinatura: 	


Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940 – Código Penal – Falsidade ideológica Art. 299: omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: Pena – reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular


OBS: A validade deste documento estará sujeita à homologação pela Comissão de Heteroidentificação da UFCA.

[bookmark: _heading=h.1nymum2upro1]1 Lei n° 12.711, de 29 de agosto de 2012, e o Decreto n° 7.824, de 11 de outubro de 2012.
Transcreve-se: “a prestação de informação falsa pelo estudante, apurada posteriormente à matrícula, em procedimento que lhe assegure o contraditório e a ampla defesa, ensejará o cancelamento de sua matrícula na Instituição Federal de Ensino, sem prejuízo das sanções penais”.
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